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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 12 319-A/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o
1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho de 13 de Novembro de 2003 do direc-
tor-geral do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso, concurso externo de ingresso para admissão de 13 estagiários
para provimento de 10 lugares de especialista de informática do grau 1,
nível 2, da carreira de especialista de informática do quadro de pessoal
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, constante do mapa I anexo
à Portaria n.o 109/03, de 29 de Janeiro.

2 — O presente concurso respeita a 10 vagas descongeladas, tendo
sido efectuada consulta, nos termos e para os efeitos do Decreto-Lei
n.o 13/97, de 17 de Janeiro, à Direcção-Geral da Administração
Pública, que informou não haver pessoal na situação de disponibilidade
ou inactividade com o perfil adequado aos lugares a prover.

3 — Quota de emprego — nos termos do n.o 1 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, é fixada a quota de um
lugar, a preencher por pessoa com deficiência.

4 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento das vagas descongeladas, esgotando-se com o seu preen-
chimento.

5 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 265/88, de 28 de
Julho, 427/89, 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de Julho, 97/2001, de
26 de Março, 252/2000, de 16 de Outubro, e 290-A/2001, de 17 de
Novembro, e Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

6 — Conteúdo funcional — corresponde, em termos genéricos, ao
exercício das funções da carreira de especialista de informática cons-
tantes do n.o 2.o da Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril, e, em termos
específicos, à gestão e arquitectura dos sistemas de informação, à
administração e suporte das infra-estruturas e à administração e apoio
à utilização do sistema integrado de informação do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras (SII/SEF), do sistema da parte nacional do Sistema
de Informação Schengen (N.SIS), da base de dados de passaportes
(BADEP) e do sistema de gestão administrativo e financeiro (RAFE),
tendo em conta os componentes tecnológicos que integram os res-
pectivos sistemas operativos (UNIX, LINUX, VS/OS, AS400, Win-
dows NT e 2000), de comunicações (WSN, SNA, X.25, X.400, TCP/IP,
VPN) e de gestão de bases de dados (PACE, Oracle, SQLServer).

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em

funções públicas — podem candidatar-se ao presente concurso indi-
víduos, vinculados ou não à função pública, que satisfaçam, até ao
termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, os requi-
sitos gerais constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura no domínio da
Informática, nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, ou nos domínios da Matemática,
Economia e Gestão, de acordo com o estabelecido na alínea a) do
n.o 2 do artigo 47.o do Estatuto do Pessoal do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras.

8 — Local, remuneração e condições de trabalho:
8.1 — Os candidatos aprovados no concurso serão admitidos a está-

gio probatório com duração de seis meses, o qual será realizado no
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, em Lisboa, auferindo durante
o mesmo a remuneração base correspondente ao índice 400 da carreira
de especialista de informática, estabelecida no mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 97/2001, 26 de Março.

8.2 — A avaliação e classificação final dos estagiários será feita
por um júri de estágio, que será o júri do presente concurso, com
base em relatório de estágio a apresentar pelos estagiários, na clas-
sificação de serviço obtida durante o período de estágio e ainda na
classificação que obtiveram nos cursos de formação a frequentar
durante o estágio.

8.3 — Os candidatos aprovados no estágio com classificação não
inferior a Bom (14 valores) serão providos na categoria de especialista
de informática do grau 1, nível 2, segundo a ordem de classificação
final nele obtida, tendo em conta o número de vagas postas a concurso,
e exercerão as suas funções no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras,
em Lisboa, com deslocações aos serviços regionais e postos de fron-
teira, de acordo com as necessidades do serviço, auferindo remu-
neração base correspondente ao índice 480, constante do mapa I anexo
ao citado Decreto-Lei n.o 97/2001 e subsídio de turno, de acordo
com o regulamento de trabalho por turnos aprovado por despacho
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 113, de 16 de Maio
de 1998, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração pública
central.

9 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos específicos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

9.1 — Prova de conhecimentos específicos — a prova escrita de
conhecimentos específicos, que terá carácter eliminatório, incidirá
sobre a matéria constante do programa de provas aprovado pelo des-
pacho conjunto n.o 715/2002, de 29 de Agosto, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 215, de 17 de Setembro de 2002, e terá
a duração de 60 minutos.

9.2 — Avaliação curricular — a avaliação curricular visa avaliar as
aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto, sendo consideradas e ponderadas a habilitação académica
de base, a formação profissional e a experiência profissional.

9.3 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

9.4 — Legislação e bibliografia — nos termos do n.o 4 do artigo 20.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, indica-se a legislação e
bibliografia aconselhável para a preparação da prova de conhecimen-
tos específicos:

Sociedade de informação — legislação diversa sobre as diversas
medidas criadas no âmbito da sociedade da informação e cons-
tantes do site: http:si.mct.pt/site/?tema=343;

Sistemas de informação para a gestão das organizações — Luís
Alfredo Amaral/João Varajão, Planeamento de Sistemas de
In fo rmação , FCA, Edi tora de Informát i ca , L .da ,
ISBN: 972-722-193-9;

Privacidade, segurança e integridade dos sistemas de informa-
ção — Alberto Carneiro, Introdução à Segurança dos Sistemas
de Informação, FCA, Editora de Informática, L.da,
ISBN: 972-722-315-x;

Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes de
comunicações — Paulo Loureiro, Windows 2000 Server para
Profissionais, vols. I e II, FCA, Editora de Informática, L.da,
ISBN: 972-722-170-x e 972-722-217-x, e Edmundo Monteiro
e Fernando Boavida, Engenharia de Redes Informáticas,FCA,
Editora de Informática, L.da, ISBN: 972-722-203-x;

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras — natureza e atribui-
ções — Decreto-Lei n.o 252/2000 (Diário da República, 1.a
série-A, n.o 239, de 16 de Outubro de 2000);

Sistema de Informação Schengen (N.SIS) — Resolução da
Assembleia da República n.o 35/93 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 276, de 25 de Novembro de 1993);

Base de dados de emissão de passaportes — Decreto-Lei
n.o 83/2000 (Diário da República, 1.a série-A, n.o 109, de 11 de
Maio de 2000).

10 — Sistema de classificação:
10.1 — Os resultados da aplicação dos métodos de selecção refe-

ridos no n.o 9 são expressos numa escala de 0 a 20 valores.
10.2 — Na classificação final é adoptada a escala de 0 a 20 valores,

sendo a mesma a resultante da média aritmética simples das clas-
sificações obtidas nos métodos de selecção (prova de conhecimentos
específicos, avaliação curricular e entrevista profissional de selecção),
considerando-se não aprovados os candidatos que no método de selec-
ção eliminatório ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 10 valores, considerando-se como tal, por arredondamento,
as classificações inferiores a 9,5 valores.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam das actas do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Os candidatos deverão formalizar as suas candidaturas

mediante requerimento dirigido ao director-geral do Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras, podendo ser entregue pessoalmente ou
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enviado pelo correio, com aviso de recepção, para a Rua do Con-
selheiro José Silvestre Ribeiro, 4, 1649-007 Lisboa, até ao termo do
prazo fixado no n.o 1 deste aviso.

12.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, residência, com
indicação do código postal e, facultativamente, de telefone);

b) Identificação do concurso a que se candidata, com referência
ao Diário da República em que se encontra publicado este
aviso.

12.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do certificado de habilitações;
c) Documentos comprovativos das habilitações profissionais que

possuem (cursos, estágios, e seminários), relacionados com
o conteúdo funcional do lugar a prover, indicando a respectiva
duração, datas de realização e entidades promotoras, e da
experiência profissional detida;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais de admissão ao concurso e de provimento
em funções públicas previsto no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

e) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado,
com indicação da experiência profissional detida, habilitações
literárias e profissionais que possui, cursos de formação pro-
fissional realizados e outros elementos que o candidato
entenda dever apresentar por considerar passíveis de influir
na apreciação do seu mérito.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em
caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das
suas declarações.

12.5 — A falta de entrega dos documentos exigidos no n.o 12.3
deste aviso até ao termo do prazo fixado no n.o 1 determina a exclusão
do concurso.

13 — A relação dos candidatos admitidos ao concurso e dos excluí-
dos e a lista de classificação final do concurso serão publicitadas nos
termos dos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o204/98, de 11 de
Julho.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

15 — O júri do presente concurso tem a seguinte constituição:

Presidente — Licenciado José Maria Moreira da Silva, direc-
tor-geral-adjunto.

Vogais efectivos:

Licenciado Manuel Guilherme Santos, chefe de departa-
mento, que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

Licenciado António José dos Santos Carvalho, chefe de
departamento.

Vogais suplentes:

Maria Eduarda Peixeiro, especialista de informática do
grau 3.

Licenciado Rui Castro e Silva, especialista de informática
do grau 2.

13 de Novembro de 2003. — O Director-Geral, Gabriel Catarino.

Aviso n.o 12 319-B/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho de 13 de Novembro de 2003 do direc-
tor-geral do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso, concurso externo de ingresso para admissão de 13 estagiários
para provimento de 10 lugares de técnico de informática do grau 1,
nível 1, da carreira de técnico de informática do quadro de pessoal
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, constante do mapa I anexo
à Portaria n.o 109/03, de 29 de Janeiro.

2 — O presente concurso respeita a 10 vagas descongeladas, tendo
sido efectuada consulta, nos termos e para os efeitos do Decreto-Lei
n.o 13/97, de 17 de Janeiro, à Direcção-Geral da Administração
Pública, que informou não haver pessoal na situação de disponibilidade
ou inactividade com o perfil adequado aos lugares a prover.

3 — Quota de emprego — nos termos do n.o 1 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, é fixada a quota de um
lugar, a preencher por pessoa com deficiência.

4 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento das vagas descongeladas, esgotando-se com o seu preen-
chimento.

5 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 265/88, de 28 de
Julho, 427/89, 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de Julho, 97/2001, de
26 de Março, 252/2000, de 16 de Outubro, e 290-A/2001, de 17 de
Novembro, e Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

6 — Conteúdo funcional — corresponde, em termos genéricos, ao
exercício das funções da carreira de técnico de informática constantes
do n.o 3.o da Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril, e, em termos
específicos, ao suporte das infra-estruturas e ao apoio à utilização
do sistema integrado de informação do Serviço de Estrangeiros e
Fronteiras (SII/SEF), do sistema da parte nacional do Sistema de
Informação Schengen (N.SIS), da base de dados de passaportes
(BADEP) e do sistema de gestão administrativo e financeiro (RAFE),
tendo em conta os componentes tecnológicos que integram os res-
pectivos sistemas operativos (UNIX, LINUX, VS/OS, AS400, Win-
dows NT e 2000), de comunicações (WSN, SNA, X.25, X.400, TCP/IP,
VPN) e de gestão de bases de dados (PACE, Oracle, SQLServer).

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em

funções públicas — podem candidatar-se ao presente concurso indi-
víduos, vinculados ou não à função pública, que satisfaçam, até ao
termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, os requi-
sitos gerais constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — estar habilitado com adequado curso
tecnológico, curso das escolas profissionais ou curso que confira cer-
tificado de qualificação de nível III em áreas de informática, de acordo
com a alínea a) do n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 97/2001,
de 26 de Março, ou 11.o ano ou equivalente e formação complementar
em área específica de informática, nos termos da alínea b) do n.o 2
do artigo 47.o do Estatuto do Pessoal do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras.

8 — Local, remuneração e condições de trabalho:
8.1 — Os candidatos aprovados no concurso serão admitidos a está-

gio probatório com duração de seis meses, o qual será realizado no
SEF, em Lisboa, auferindo durante o mesmo a remuneração base
correspondente ao índice 280 da carreira de técnico de informática,
estabelecida no mapa II anexo ao Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de
Março.

8.2 — A avaliação e a classificação final dos estagiários será feita
por um júri de estágio, que será o júri do presente concurso, com
base em relatório de estágio, a apresentar pelos estagiários, na clas-
sificação de serviço obtida durante o período de estágio e ainda na
classificação que obtiveram nos cursos de formação a frequentar
durante o estágio.

8.3 — Os candidatos aprovados no estágio com classificação não
inferior a Bom (14 valores) serão providos na categoria de técnico
de informática do grau 1, nível 1, segundo a ordem de classificação
final nele obtida, tendo em conta o número de vagas postas a concurso,
e exercerão as suas funções no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras,
em Lisboa, com deslocações aos serviços regionais e postos de fron-
teira, de acordo com as necessidades do serviço, auferindo remu-
neração base correspondente ao índice 320, constante do mapa II
anexo ao citado Decreto-Lei n.o 97/2001 e subsídio de turno, de acordo
com o regulamento de trabalho por turnos aprovado por despacho
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 113, de 16 de Maio
de 1998, sendo as condições de trabalho e regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração pública
central.

9 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos específicos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

9.1 — Prova de conhecimentos específicos — a prova escrita de
conhecimentos específicos, que terá carácter eliminatório, incidirá
sobre a matéria constante do programa de provas aprovado pelo des-
pacho conjunto n.o 717/2002, de 29 de Agosto, publicado no Diário
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da República, 2.a série, n.o 215, de 17 de Setembro de 2002, e terá
a duração de 60 minutos.

9.2 — Avaliação curricular — a avaliação curricular visa avaliar as
aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto, sendo consideradas e ponderadas a habilitação académica
de base, a formação profissional e a experiência profissional.

9.3 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

9.4 — Legislação e bibliografia — nos termos do n.o 4 do artigo 20.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, indica-se a legislação e
bibliografia aconselháveis para a preparação da prova de conheci-
mentos específicos:

Sociedade de informação — legislação diversa sobre as diversas
medidas criadas no âmbito da sociedade da informação e cons-
tantes do site: http:si.mct.pt/site/?tema=343;

Privacidade, segurança e integridade dos sistemas de informa-
ção — Alberto Carneiro, Introdução à Segurança dos Sistemas
de Informação,FCA, Editora de Informática, L.da,
ISBN: 972-722-315-x;

Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes de
comunicações — Paulo Loureiro, Windows 2000 Server para
Profissionais, vols. I e II, FCA, Editora de Informática, L.da,
ISBN: 972-722-170-x e 972-722-217-x, e Edmundo Monteiro
e Fernando Boavida, Engenharia de Redes Informáticas,FCA,
Editora de Informática, L.da, ISBN: 972-722-203-x;

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras — natureza e atribui-
ções — Decreto-Lei n.o 252/2000 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 239, de 16 de Outubro de 2000);

Sistema de Informação Schengen (N.SIS) — Resolução da
Assembleia da República n.o 35/93 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 276, de 25 de Novembro de 1993);

Base de dados de emissão de passaportes — Decreto-Lei
n.o 83/2000 (Diário da República, 1.a série-A, n.o 109, de 11
de Maio de 2000).

10 — Sistema de classificação:
10.1 — Os resultados da aplicação dos métodos de selecção refe-

ridos no n.o 9 são expressos numa escala de 0 a 20 valores.
10.2 — Na classificação final é adoptada a escala de 0 a 20 valores,

sendo a mesma a resultante de média aritmética simples das clas-
sificações obtidas nos métodos de selecção (prova de conhecimentos
específicos, avaliação curricular e entrevista profissional de selecção),
considerando-se não aprovados os candidatos que no método de selec-
ção eliminatório ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 10 valores, considerando-se como tal, por arredondamento,
as classificações inferiores a 9,5 valores.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam das actas do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Os candidatos deverão formalizar as suas candidaturas

mediante requerimento dirigido ao director-geral do Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras, podendo ser entregue pessoalmente ou
enviado pelo correio, com aviso de recepção, para a Rua do Con-
selheiro José Silvestre Ribeiro, 4, 1649-007 Lisboa, até ao termo do
prazo fixado no n.o 1 deste aviso.

12.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, residência com
indicação do código postal e, facultativamente, de telefone);

b) Identificação do concurso a que se candidata, com referência
ao Diário da República em que se encontra publicado este
aviso.

12.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do certificado de habilitações;
c) Documentos comprovativos das habilitações profissionais que

possuem (cursos, estágios, e seminários), relacionados com
o conteúdo funcional do lugar a prover, indicando a respectiva
duração, datas de realização e entidades promotoras e da
experiência profissional detida;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais de admissão ao concurso e de provimento
em funções públicas, previsto no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

e) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado,
com indicação da experiência profissional detida, habilitações
literárias e profissionais que possui, cursos de formação pro-
fissional realizados e outros elementos que o candidato
entenda dever apresentar por considerar passíveis de influir
na apreciação do seu mérito.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em
caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das
suas declarações.

12.5 — A falta de entrega dos documentos exigidos no n.o 12.3
deste aviso até ao termo do prazo fixado no n.o 1 determina a exclusão
do concurso.

13 — A relação dos candidatos admitidos ao concurso e dos excluí-
dos e a lista de classificação final do concurso serão publicitadas nos
termos dos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

15 — O júri do presente concurso tem a seguinte constituição

Presidente — Licenciado António Coelho Cristino, director cen-
tral de Informática.

Vogais efectivos:

Licenciado José Francisco Carvalho Baptista, chefe de
departamento, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Licenciado Rui Castro e Silva, especialista de informática
do grau 2.

Vogais suplentes:

Licenciado Mafalda Margarida Gomes, especialista superior
de nível 5.

Tomás Mendes Machado, técnico de informática do grau 2.

13 de Novembro de 2003. — O Director-Geral, Gabriel Catarino.
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